
 

 

 PORTARIA Nº 136/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

 

 PORTARIA Nº 137/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

SEM REMUNERAÇÃO 

 

 PORTARIA Nº 138/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

SEM REMUNERAÇÃO 
 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos publica:

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia

ANO XIV - Edição Nº 586
BAHIA - 12 de Maio de 2026 - Terça-feira



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 136/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDORA, SUELY 

SILVA DOS SANTOS, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença prêmio para a Sra. SUELY SILVA DOS SANTOS, 

inscrita no cadastro 1215, a partir de 05 de maio de 2026, nos termos 

estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 05/05/2026 revogados as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 12 de maio de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 137/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO A SERVIDORA, 

JACIARA DA SILVA DUARTE, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença sem remuneração para a Sra. JACIARA DA 

SILVA DUARTE, inscrita no cadastro 1418, a partir de 18 de maio de 2026, nos 

termos estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 12 de maio de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 138/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR 

KERLEY SPINOLA COSTA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença sem remuneração para o Sr. KERLEY SPINOLA 

COSTA, inscrito no cadastro 1471, a partir de 01 de maio de 2026, nos termos 

estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01/05/2026 revogados as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 12 de maio de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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